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PODER EXECUTIVO 
 

 

 

  

EDITAIS 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 052, de 05 de março de 2025. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0346/2025/RH/SMS/SUS da Secretaria Munici-

pal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de FISIOTERAPEUTA, 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidade temporária, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

2 172 CLEISON RIBEIRO DE ALMEIDA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 05 de março de 2025. 

 

Carlos Laete Pereira da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paulo Moniz de Aragão Porciúncula 

Secretário Municipal de Saúde 

 

ANEXO I 

 

1. Cédula de Identidade* (ou carteira de Identidade Profissional*, se 

for o caso) e CPF*. Para os convocados que possuem a nova Carteira 

de Identidade Nacional apresentar apenas a Cédula com o número de 

identificação; 

2. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Certidão de 

Casamento com averbação, se houver; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente e 

verso); 

5. Certidão de Quitação Eleitoral; 

6. Comprovante de endereço atualizado; 

7. Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Mi-

litar, até 45 anos (se do sexo masculino); 

8. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

9. CPF do cônjuge; 

10. CPF dos filhos dependentes; 

11. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos; 

12. Declaração de Conformidade com Calendário Vacinal emitido pela 

Unidade de Saúde da sua região, para filhos menores de 14 anos; 

13. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso na área de atuação 

exigida no Edital, reconhecido pelo MEC; 

14. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo e 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscali-

zador do exercício profissional para os cargos com profissão regula-

mentada. 

15. Comprovante de conta bancária, no banco que administra a folha de 

salários; 

16. Questionário para avaliação da capacidade de saúde física e mental 

17. Declaração de não acúmulo de cargo ilegal ou de condições de acu-

mulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Atestado de Saúde Ocupacional ASO (original) expedido pela 

Junta de Perícias Médicas do Município = realizar o agendamento 

junto a Central de Perícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e 

apresentar o comprovante de agendamento.   

19. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, nos últimos 5 (cinco) anos. 

20. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio ou De-

claração do Imposto de Renda Pessoa Física, último ano-calendário  

21. Declaração de não participação em gerência ou Administração de 

Empresa Privada, de Sociedade Civil ou de exercer o Comércio. 
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PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 350/2.025 

 

SÉRGIO MACHNIC, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo 

licitatório da modalidade: 

 

INEXIGIBILIDADE 

Nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 0012/2025 

Objeto 

Termo de Colaboração de cooperação mútua 

que entre si celebram o município de Prima-
vera do Leste – MT e a Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE, objeti-

vando a execução de repasse de recursos fi-

nanceiros para manutenção de profissionais e 

despesas da Instituição de Educação Espe-

cial, conforme solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Educação - SME. 

Fiscal do Contrato GILDÉSIO RODRIGUES DOS SANTOS 

Suplente do Fiscal 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-

BRA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se,  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 05 de março de 2025. 

 

SÉRGIO MACHNIC 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 351/2.025 

 

SÉRGIO MACHNIC, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar a pedido, o Senhor LUIZ PAULO DEBASTIAN, que exercia a 

função de Encarregado de Serviços Fazendários, designado pela Portaria 

nº 151/2025. 

 

Registre-se e publique-se,  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de março de 2025. 

 

SÉRGIO MACHNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 352/2.025 

 

SÉRGIO MACHNIC, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Constituição Fede-

ral, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, e o 

disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, e 

de acordo com o Edital de Convocação nº 028 de 03 de fevereiro de 2025 

do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora AN-

DREIA NICE DE OLIVEIRA, para exercer a função de PROFESSOR 

PEDAGOGO, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a 

Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrá-

rio, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Munici-

pal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas 

alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de março de 2025. 

 

SÉRGIO MACHNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 353/2.025 

 

SÉRGIO MACHNIC, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Constituição Fede-

ral, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, e o 

disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, e 

de acordo com o Edital de Convocação nº 032 de 11 de fevereiro de 2025 

do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora THAISA 

SANDRELLY SOUSA PINHEIRO COELHO RIBEIRO, para exercer 

a função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, sendo enquadrada no Re-

gime Estatutário, de acordo com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro 

de 2001, até disposição em contrário, recebendo a remuneração constante 

dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – 

Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de março de 2025. 

 

SÉRGIO MACHNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 355/2.025 

 

SÉRGIO MACHNIC, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Constituição Fede-

ral, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, e o 

disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, e 

de acordo com o Edital de Convocação nº 032 de 11 de fevereiro de 2025 

do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora CLEUDE 

ARAÚJO DE ALMEIDA, para exercer a função de TÉCNICO EM EN-

FERMAGEM, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a 

Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrá-

rio, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Munici-

pal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas 

alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de março de 2025. 

 

SÉRGIO MACHNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 354/2.025 

 

SÉRGIO MACHNIC, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Constituição Fede-

ral, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, e o 

disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, e 

de acordo com o Edital de Convocação nº 032 de 11 de fevereiro de 2025 

do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora LUCE-

NIR RODRIGUES DE SOUZA, para exercer a função de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo 

com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em 

contrário, recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei 

Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários 

e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de março de 2025. 

 

SÉRGIO MACHNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

IMPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS  

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE  

PRIMAVERA DO LESTE – MT 

 

EXTRATO TERMO ADITIVO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 003/2024 

CONTRATADO: MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB LTDA 

OBJETO: O objeto do presente contrato consiste no Registro de Preço para 

prestação de serviço de Licença De Uso Reformulação, Desenvolvimento, 

Modernização, Reformulação, Implantação, Capacitação, Hospedagem E 

Manutenção Preventiva, Corretiva E Adaptativa De Website, Carta De Ser-

viços Ao Usuário – Lei 13.460/2017, Ouvidoria On-Line Com Geração De 

Protocolos E Estatísticas Gráficas, Software Para As Transmissões Ao Vivo 

Em Áudio E Vídeo Via Internet Das Sessões E Licitações Com Acessos 

Ilimitados, - Software De Gestão Controle Interno, Adequações Da LGPD 

– Lei Geral De Proteção De Dados Nos Serviços Na Internet , Servidor De 

Contas De E-Mails Institucionais Para Até 100 (Cem) Contas, Com Até 20 

(Vinte) Gigas De Espaço Cada, Sistema 100% Online De Solicitações De 

Serviços Com Geração De Protocolos, Gráficos, Estatísticas, Com A Parti-

cipação E Acompanhamento Social Em Tempo Real, Link Para Integração 

Com Os Serviços On-Line Do Sistema De Gestão Pública Interna E O Portal 

Da Transparência Para A Câmara Municipal Nossa Senhora Do Livramento 

– MT, conforme descrição contida no Termo de Referência do Pregão Pre-

sencial n.º 006/2023 realizado pela Câmara Municipal Nossa Senhora Do 

Livramento – MT , parte integrante deste contrato, independente de trans-

crição. 

OBJETO: VALOR ANUAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) para 

pagamento em 12 (doze) parcelas mensais. 

DATA: 16.02.2025 

VIGÊNCIA: 15.02.2026.  

PORTARIA Nº 356/2.025 

 

SÉRGIO MACHNIC, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO 

LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da Constituição Fede-

ral, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica Municipal, e o 

disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, e 

de acordo com o Edital de Convocação nº 032 de 11 de fevereiro de 2025 

do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora SIL-

VANE SCHONS, para exercer a função de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM, sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Mu-

nicipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, re-

cebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 

704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas altera-

ções. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 05 de março de 2025. 

 

SÉRGIO MACHNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

IMPREV 
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EXTRATOS 
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ESTATUTOS 
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